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À Comissão Deliberativa do Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura – FUNCULTURA,

Eu, ______________________________________________ (nome completo), Produtor(a) Cultural com Cadastro CPC nº _______/________, Proponente do Projeto nº _________________________, com título do projeto __________________________________, inscrito na categoria ______________ (informar a categoria do projeto), do 10º EDITAL DO PROGRAMA DE FOMENTO À PRODUÇÃO EM MÚSICA DE PERNAMBUCO – 2025/2026, venho INTERPOR RECURSO contra decisão proferida pela Comissão Deliberativa do Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura – FUNCULTURA, decisão esta que considerou não habilitado o Projeto Cultural acima citado, expondo para tanto os fatos fundamentados a seguir:

· DOS MOTIVOS;
(Deve o/a proponente relatar o motivo da não habilitação do projeto)

· FUNDAMENTAÇÃO PARA O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
(Deve o/a proponente apresentar justificativa para a reconsideração do seu projeto, com base no Edital/Resolução)

Termos em que pede deferimento.
Local, ____/____/____


_____________________________
(Assinatura do/da Proponente)


Obs 1.: Em caso de recurso apresentado por representante, anexar procuração com poderes específicos.
Obs 2.: Os textos em vermelhos são meramente explicativos devendo ser excluídos pelo(a) Proponente.
Obs 3.: Não será permitida a juntada de documentos adicionais nem alterações/retificações dos documentos já apresentados.
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